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"^A proteção do Meio Ambiente 
veio a merecer t ratamento jurídi
co especial pela nova Carta Magna, 
eirí^èu art. 225, cujo "caput" esta-
tuflc 

"^Art. 225: Todos têm direito ao 
meio ambien te ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do 
pojV_<jje essencial à sadia qualidade de 
vid)%iâmpondo-se ao Poder Público e 
à gçjetividade o dever de defendê-lo' 
e Drjegervá-lo para as presentes e fu-
tulçfts.'gerações". 

.s.p.or sua vez, a norma contida no 
ineiso LXXIII, do artigo 5', da nova 
Constituição Federal erije a prote-
çãctambiental â categoria de direito 
fundamental de todo cidadão, cria-
do-=e"assegurado, em seu exercício, 
peba escalão normativo positivo su
premo, surgindo do ato lesivo do 
Meio Ambiente o legítimo interesse 
processual (" legi t imat io ad cau-
sáÈri£' e "ad processum") para a pro-
pófeirtura da ação popular, com a sua 
conseqüente invalidação pelo Poder 
Judiciário. 

f o r t a l e c e n d o o entendimento 
coj|s|gnado, observa-se, dentre as . 
funçjíes institucionais do Ministé-
riòVPüblico, a promoção do inquéri
to'cwil e da ação civil pública para a 
prufèção do patrimônio público e 
sòéfâl, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, nos 
terlttós vazados no inciso III, do ar
tigo 129, regra constitucional esta 
que^çorrobora as estatuições já con
tidas na Lei n« 7.347, de 1985, e de que 
resulta a coordenação jurisdicional 
de ̂ s t e n ç ã o da prática do ato e de-
vidotf essarcimento dos danos causa
dos!." 

Ressalte-se, assim, que na for
ma da nova Lei Magna a proteção do 
me¥è' ambien te ecologicamente 
equilibrado foi alçada à categoria 
jufífaíca de direito fundamental, 
elofiável avanço normativo, 'uma 
vezltjiie a ação popular e a ação civil 
púWlca, para o seu ajuizamento, 
próíèção, são comparadas em direi-
tos;e;inão mais, meramente em inte
resses difusos. 

Além disto, foi incumbido o Po-
•der-Público de sua defesa, por letra 
expressa, na proibição da emanação 
de ártos dele degradantes, mesmo 
quando estiver em jogo a consecu-

ção desinteresse público oubro, dota
do de importância. 

A norma consagrada no inciso 
IV do artigo 225, ao encampar pre
visão legislativa ordinária preexis
tente (Lei n» 6.938/81 e Resolução n9 

001/86), estabelece a exigência, na 
forma da lei, para a instalação de 
obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degrada
ção do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade. -

Tem-se, nesta esteira, como ato 
administrativo potencial ou efeti
vamente gerador de-impacto am
bientai, de forma direta ou indireta, 
pú seja, na causa ação de significati
va degradação da qualidade.ambien-
tal, o comando concreto é individual 
provocado por relação jurídica em 
que o Estado, ou quem lhe estiver 
fazendo as vezes, surge como. parte 
em posição de supremacia,em face 
dos administrados com vistas a con
ferir de modo ilegal, operatividade e 
dinamização aos comandos prima- ; 
rios, abstratos e genéricos, median
te a persecução de finalidade de in
teresse público desconforme aos fins 
normativos protetivos do Meio Am
biente, interferindo direta e unila-
teralmente na esfera jurídica dos 
particulares, mediante a irradiação 
de efeitos nocivos à qualidade a m 
biental e ecológica, a que tem a co
letividade direito fundamental no 
que tange à sua escorreita preserva
ção. 

Trata-se de ato administrativo 
de que deflui, além dò resultado prá
tico que lhe é peculiar, fato que é le
sivo do meio ambiente, dada a ilegi
t imidade de sua prát ica, em des
compasso com os fins legais am
bientais consignados na Lei n9 6.938 
e Resolução n* 001/86. 

Portanto, o impacto ambiental 
é o fato degradante dó meio.ambien
te ecologicamente equilibrado, cau
sado por ato administrativo (ou par-. 
ticular), em desconformidade às fi
nalidades públicas ambientais defi
nidas no artigo. I9 da Resolução n9 

001/86 e no artigo 3» da Lei n? 6.938/81, 
que institui a Política Nacional do • 
Meio Ambiente. 

Cabe, primeiramente, antes de 
adentrar o exame do estudo de im
pacto ambiental, em seu espirito e 
significação juridica, e conseqüente 
carga normativa eficaciaí, relem
brar o conceito de Meio Ambiente, 
extraído do inciso I do artigo 3' da 
Lei n9 6.938/81. 

Neste passo, o meio ambiente 
consiste no conjunto de condições, 
leis, influências e interações de or
dem física, química e biológica, que 
permite abrigar e reger a vida em 
todas ás suas formas. 

Como corolário vislumbra-se, 
como degradação da qualidade am
biental, a alteração adversa das ca
racterísticas do meio ambiente, em 
prejuízodosbenselevados, juridica
mente à.categoria de finalidades de 
interesse público e enunciados nas 
letras "a", "b" , "c" , "d" e "e" do in
ciso I l ido dispositivo trazido a lu
me, bem como no artigo V da:Reso-
lução n9 001/86. '. 

A obrigatoriedade legal estabe
lecida pelo artigo 1° da.mencionada. 
Resolução, no sentido de serem as 
atividades nele assinaladas precedi- " 
das pelo devido estudo de impacto 
ambiental, e conseqüente relatório 
(Rima), a que se dará publicidade, 
foi, conforme salientado, encampa
da pela nova Carta Magna, no inciso 
FV de seu artigo 225, dessumindo-se, 
deste modo, pela integração siste
mática das normas constitucionais 
com aquelas ordinárias, o relevante 
e especialíssimo regime jurídico a 
que foi alçada a Proteção Ambien
tal, dotado de princípios, normas e 
categorias lógicas próprias e especí
ficas, na criação de sistema de pesos 
e contrapesos- no já especial regime 
jurídico administrativo a que per
tence. • -

Configura-se o estudo de impac
to ambiental, como instrumento da 
Política Nacional do Meio Ambien
te, em ato de inestimável importân
cia na concreção da meta atinente à 
conformação do desenvolvimento e-
conômico-social do País à preserva
ção da qualidade ambiental ecologi
camente equilibrada. 

A interpretação conjunta e har
mônica das regras jurídico-positi-
vas induz à convicção dá. inviabili
dade legal de licenciamento do pro
jeto proposto sem que, antecipada
mente,- haja sido elaborado o estudo 
de impacto ambiental seguido de 
Rima. 

Deste modo, a emanação do ato 
administrativo repousa na vinoula-
ção (estrita observância dos coman
dos legais) na cogente necessidade 
substanciada na feitura do ÉIA/Ri-
ma, cuja omissão acarreta a impos
sibilidade da outorga da licença pre
tendida pelo órgão administrativo 
proponente, haja vista, por seu ter-
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io Art. 225,da Nova Constituição 
mo, a imperatividade da norma con
sagrada no artigo 2' da Resolução 
n9 001/86 no que pertine aos atos cujo 
conteúdo e objeto não prescindem 
do EIA/Rima. 

A implementação empírica da 
hipótese colocada gera a nulidade do 
ato praticado, em virtude de frontal 
violação à norma consti tucional 
atualmente regulamentadora. 

Agregue-se, deve conter o estu- . 
do de impacto ambiental todas as 
espécies de análises, diagnósticos e 
definições assentadas pelos artigos 
5' e 6' da Resolução n9 001/86, bem co
mo, do Rima, aqueles dados míni
mos assinalados no seu artigo 9", sob 
pena de revelarem-se inaptos a um 
escorreito licenciamento pela auto
ridade administrativa competente. 

Assim, vinculação também pre
side a elaboração do EIA/Rima no 
que diz respeito ao número, e res
pectivos tipos, de análises, diagnós
ticos e definições que devem levar a 
cabo. 

Contudo, não é só. 
As licenças devem ser outorgadas em 

absoluta conformidade ao teor científico e 
técnico, assertório, evidenciado pelo 
EIA/RIMA, que irradia, portanto, força vin-
culante, ao seu próprio conteúdo, do licen
ciamento. 

Devidamente concei tuado 0 
meio ambiente a nível da Lei mes
ma, tem-se que o EIA/RIMA proce
derá a análises, diagnósticos e defi
nições no campo da Física, Biologia, 
Química, Engenharia etc, revestin
do a sua fundamentação e as suas 
conclusões rigor técnico, científico, 
dotadas de plena precisão e exatidão 
no esmiuçamento do caso concreto 
em face de suas peculiaridades em
píricas. 

Portanto, a avaliação de impac
to ambiental repele a discricionari-
dade, em sua acepção lógica e jurldi-
ço-científica, como integração da 
vontade inserta no comando legal, 
cujos conteúdos conceptuais afigu
ram-se vagos, imprecisos e pluris-
significativos, mediante a formação 
de juízos de valor de natureza subje
tiva, pessoal, pelo agente adminis
trativo que, com a formação de sua 
vontade (elemento psicológico), 
complementa, dentro nas raias da 
legitimidade, "a margem de liber
dade decisória deixada pela Lei a 
cargo de. administrador para pror 
ver" a questão fáctica em suas es-
pecificidades concretas fenomêni-

cas, na lapidar colocação de Celso 
Antônio Bandeira de Mello (confe
rência proferida em Curitiba, por 
ocasião do I Congresso de Direito 
Administrativo). 

Contrariamente, verifica-se a 
integração dos vagos e plurissignifi-
cativos conceitos legais, por meio 
do estabelecimento de conclusões 
extraídas de diagnósticos, análises e 
definições exatas, precisas e asser-
tóricas, haja visto serem atinentes 
às matérias invocadas (Química, Fí
sica, Biologia etc). 

Em sendo deste modo comple
mentado o comando legal, em sua 
vontade, editado será o ato de licen
ciamento da : atividade proposta no 
terreno da vinculação, ou seja, da 
estrita observância dos ditames do 
sistema jurídico. 

Em suma: deve a autoridade li-
cenciante competente cinjir-se ao 
conteúdo do EIA/RIMA, sendo que a 
sua desconformidade ensejará a in
validação da licença e do ato pro
posto e licenciado. 

Portanto, não se essencializa a 
elaboração do EIA/RIMA em mera 
formalidade legal a ser atendida, de-
preendendo-se do espírito e finalida
de de sua obrigatoriedade, a "ratio 
júr i s" concernente à presença da 
vinculação na emanação das ativi
dades potencialmente degradantes 
do Meio Ambiente. 

O motivo para tal vinculação 
reside, precisamente, na superposi
ção de dois fins de interesse público 
ao ser apresentada determinada 
proposta: o fim a que visa concreti
zar o ato pretendido e aquele prote-
tivo da qualidade ambiental que, à 
luz de nova Constituição, ao alber
gar e fortalecer as previsões legais 
ordinárias anteriores, conferiu a 
primazia, a posição sobranceira, a 
este último mencionado. 

Surge a finalidade pública con^ 
cernente à preservação do Meio Am
biente como autêntico elemento 
normativo teleológico condicionan-
te da legitimidade do ato, cujo fim, 
como resultado prático, é visado pe
lo proponente, "exempli gratia", a 
prossecução do aperfeiçoamento da 
prestação de serviços públicos. 

Em demonstrando o EIA/RIMA 
a possibilidade da causação de im
pacto ambiental pelo ato pretendi
do, não pode haver o licenciamento 
do projeto da atividade proposta. 

Em não havendo sido elabora
do o EIA/RIMA e editado o ato sem 

licenciamento, invalidado será o 
mesmo por frontal transgressão da 
própria Constituição Federal (inci
so IV do artigo 225), e ainda, de leis , 
ordinárias estipuladoras da necessi- , 
dade de outorga da licença. x 

Em havendo s ido rea l izado • 
EIA/RIMA sem o preenchimento de 
todos os pressupostos assinalados 
nos ar t igos 59 e 69 da Resolução , 
001/86, e mesmo assim .licenciado o ,, . 
projeto proposto, nulos serão ambos . 
os atos, ou seja, aquele proposto e , 
executado e a licença, a qual foi ile- ; 
galmente concedida. 

Trata-se, nesta hipótese, tam- ". 
'bém, de direta violação das leis que ' 
' regem a espécie. 

. E, finalmente, se á licença hou
ver sido outorgada em desconformi- ;;; 
dade ao conteúdo e às conclusões es- : 

pelhadas pelo EIA/RIMA, o vício in- " 
validamente pode recair , ','verbi 
gratia", no descompasso entre o fim " 
prosseguido pelo ato e a finalidade • 
normativa ambiental, uma vez que o 
primeiro juntamente com o seu re
sultado prático precipuo, irá irra
diar, como efeito empírico, fator no- ' 
eivo ou lesivo do Meio Ambiente. 

A discricionariedade pode nor
tear apenas algumas situações em- ' 
píricás, encontrando-se, a autorida
de licenciante, sem embargo, tam- ,' 
bém nestes casos, cingida a certas • 
determinações básicas advindas do ' ' 
EIA/RIMA, à guisa de exemplo -
tem-se' a hipótese em que foi esco
lhida pelo proponente zona de uso -
diversificada para a construção, I 
instalação e funcionamento de esta- • 
belécimento industrial, e a avalia- • 
ção de impacto ambiental estabele- ' 
ce que a proposta só pode ser execu- ... 
tada em zona preponderantemente ; 
industrial, vinculadas, proponente e • 
autoridade licenciante no que tange 
à proibição do uso de zona mista, po- T 
derão atuar discricionariamente, j 
em consenso, ao eleger uma das vá-• -r 
rias zonas de uso preponderante- ,, 
mente industrial. • 

A ilação que se obtém é aque- > 
Ia, com efeito, da imposição de lar
gas restrições ao exercício da com- * 
petência originariamente discricio- i 
nária, em campos em que de fato se í 
configuraria, não fosse a superposi- ^ 
ção, ao fim do ato pretendido e pro- .: 
posto da finalidade normativa pro- i 
tetiva do Meio Ambiente. 
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